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PARECER Nº 023/2026/2026/CRCSC-DAI/CRCSC-PRES/CRCSC-CONSDIR/CRCSC-PLEN/CRCSC
PROCESSO Nº 9079626110000692.000026/2026-39

INTERESSADO:
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

 

ASSUNTO: Contratação de projeto de reforma interna
  

Parecer 023/26/DIR
Em 27 de maio de 2026.

 
 
De: Diretor Administrativo e de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina.
 
Para: Comissão Permanente de Contratação do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina.
 
Ref. PA 9079626110000692.000026/2026-39 - Contratação de projeto de reforma interna do
CRCSC e manutenção predial.
 
Considerando processo administrativo (PA) 9079626110000692.000026/2026-39 de 09 março de 2026, cuja
demanda foi encaminhada pelo departamento de infraestrutura.

Considerando as justificativas da necessidade de contratação dos materiais/serviços expostos no processo
administrativo (PA) 9079626110000692.000026/2026-39.

Considerando parecer 22/2026 de 27 de maio de 2026 exarado pela coordenadoria do departamento de
governança e conformidade do CRCSC, acolhendo a solicitação no que diz respeito à motivação e
justificativa.

Considerando a importância da contratação para atender as demandas prioritárias institucionais e que a
disponibilidade de recursos deve ser equacionada por meio de suplementação orçamentária.

 

 

 

 

Delibera:

Autorizar a abertura do processo.

 

Dê providências. Cientifiquem-se os envolvidos
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Cleber Dias
Diretoria Administrativa e de Infraestrutura do CRCSC

Documento assinado eletronicamente por Cleber Dias, Diretor, em 27/05/2026, às 12:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1384209 e o
código CRC 19D626E6.

Referência: Processo nº 9079626110000692.000026/2026-39 SEI nº 1384209
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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